
PROCESSO Ne: 1O 12025

Processo; lO I 2025

Data dê entrada: 22 de Janeiro de 2025

Autor: Chefe do Executivo

Ementa: VETO INTEGRAL ao Projeto de Lei n.ç

23512022, de autoria do Vereador Milklei Leite, que
"Dispõe sobre a implantação de núcleos de apoio aos

Conselhos, Centros e Associações Comunitária do

Município de Natal", conforme mensagem ne 010i2025.

Despacho lnicial:

NORMA ,lURIDICA



PRIiI'[TfURA Do #flTiHffi,

MENSAGEM N". O10/2025

A sua Excelência o Senhor

Eriko Sarnuel Xavier de Oliveira

Presidente da Câmara Municipal do Natal
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Natal, l0 de janeiro de 2025.

LE sr

Senhor Presidente,

m0ne
§s. Parlame

PÍesidênciâ

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1.'do art. 43 da Lei

Orgânica do Município de Natal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei n." 23512022, de

autoria do Vereador Milktei Leite, aprovado em sessão plenária realizada no dia l1 de dezembro

de 2024 e Íecebido pelo Gabinete Civil desta Municipalidade na data de 18 de dezembro de

2024, o qual 'dispõe ,sobre a implantuÇAo de núcleos de apoio aos Conselhos, Cenfios e

Assoc.iaç.ões Contunitária do Município de Nataf', por estar eivado de inconstitucionalidades de

cunho formal c material, afrontando os arts. 2.o e 61, § 1.", inciso II, alínea "b", todos da

Constituição da República c/c arts. 16, 21, incisos IX e X, e 39, § 1.", todos da Lei Orgânica do

Município, na forma das RAZÕES DE VETO INTEGRAL, adiante explicitadas.

R,rzôr:s »r VsL'o

Como se vê, a partir do exame do teor do Projeto de Lei apresentado, pretende o

Poder Legislativo determinar que, observada a conveniência e as oportunidades administrativas,

bem como as disponibilidades financeiras e orçamentárias, a Prefeitura Municipal adote as

providências necessárias para implantação de núcleos de apoio aos Conselhos, Centros e

Associações Comunilárias e Ccntros Desportivos (art. l").
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Já no art. 2o determina que os referidos núcleos deverão proporcionar às

organizações sociais cursos de capacitação em gestâo contábil, prestação de contas, captação de

recursos govemamentais e privados, gestão estratégica, marketing social e assessoria j uridica.

Da análise dos autos, vê-se que os objetivos perseguidos pelo legislador municipal

com a presente proposição normativa, embora bem-intencionados, não merecem prosperar, em

razão das inconstitucionalidades que a maculam.

É que, quando o Poder Legislativo Municipal busca editar lei com o objetivo de

impor atuação administrativa em determinado sentido, como ocoÍre na espécie, imiscui-sc, cie

forma indevida, em esfera que é própria da atividade do administrador público (chamada reserva

de administração), violando o princípio da separacão de poderes. o qual. na ordem constitucional

vigente. exsuse como cláusula pétrea. nos termos do art. 60,§ 4-1, inciso IIL da Constituicão da

Reoública

Efetivamente, compete ao Executivo especialmente a função de administrar, a

qual se institui por meio de atos de planejamento, organização, direção e execução de atividades

inerentes ao Poder Público, cabendo ao Poder Legislativo primordialmente a função de editar

leis revestidas de generalidade e abstração. Assim, esta proposição legislativa revela patente

ingerência do Poder Legislativo em atividâdes tipicas do Poder Executivo, quais sejam os

poderes de gestão política e administrativa.

Deveras, reponta como atribuição do Chefe do Executivo Municipal definir se o

Poder Público deverá ou não implantar núcleos de apoio aos Conselhos e Associações

Comunitárias.

Destaca-se que, em verdade, o oroieto de lei ern análise busca autorizar o Poder

ratlv fl atlv I IÍ1

afigurando-se, por consequência, como inconstitucional

Nesta liúa, colacionam-se abaixo os seguintes julgados, senão vejamos

,AÇÃO DIRETA DE INC)NST]TUCI)NÁLÍDÁDE - LEI N"
2.057/09, DO MUNICÍPrc DE LOUVE]RA . ÁUTORIZA O PODER
EXECUT]VO A COMUNICAR O CONTRIBUINTE DEVEDOR DAS
CONTAS VENCIDÁS E NÃO PÀGAS DE ÁGUA, IPTU, ÁLVARÁ Á
ISS, NO PRÁZO MiíX]MO DE 60 DIAS APÓS O VENCIMENTO _
INCONSTITUCIONALÍDADE FORMAL E MATERIAL . V|CIO DE
INICIATIVA E V|OLAÇ,1O DO PRINC.PN DA SEPÁRÁÇÃO DOS
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PODERES - INVÁSÃO DE COMPETÉNCIÁ DO PODER
EXECUTTVO - AÇÃO PROCEDENTE. Á lei inquinada originou-se
de projeto de autoia de vereador e procura crtar, a prcíexto de ser
nrerantenle autorizativa, obrigtções e deveres para a Administtção
Municiptl, o que redunda em vício de iniciativa e usurpação de

compeíência do Poder Executivo. Ademais, o Ádministração Pública
não necessila de aulorização para desempenhar funções das quais jti
está inúuída por força de nnndamentos constitucionais " (TISP,
ADI 994.09.223993- I , Rel. Des. Arrur Marques, v.u., 19-05-2010)
(grifos acrescidos)

4
FOLHA: '

"Áção Díreta de Inconstitucionalidade. Lei Municipal n' 2.531 , de 25
de noventbro de 2009, clo Município de Andradina, 'autorizando' o

Poder Executivo Municipal a conceder a Íodos os alunos das escolas

municipais ataílio pecuniário para aquisição de material escolar
através tle vale-educaçdo no comércio local. Lei de iniciativa da
edilidade, ntas que versa sobre matéria resemada à inicialiva do
Chefe do Executivo. holação aos arts.5",25 e 144 da Constituição
do Estado. Não obslonte com caráter apenas 'autorizalivo', lei da
espécie usurpa a competência material do Chefe do Executivo, Áção
pmcedente" (TJSB ADI 994.09.229479-7, Rel. Des. José Santana,

v.u., l4-07-201 0). (grifos acrescidos)

Nesses termos, pode-se dizer que há, no presente Projeto de Lei, afronta direta ao

tal d garantido no art. 2.o da Constituição da

RepÍrblica clc an. 16 da Lei Orgânica do Município - LOM em decorrência do princípio da

simetria (art.29, caput, da Constituição Federal)'., senão vejamos as respectivas redações:

Conslitaição Federal:
"Árt. 2". São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si,

o Legislativo, o Execulivo e o Judiciáio. "
LOM:
"Arl. 16. São Poderes do Município, independentes e harmônicos
enlre si, o Legislativo, exercido pela Câmara Municipal, e o

Exea ivo, exercido pelo Prefeito.

A respeito da cláusula da reserva de administração, o Supremo Tribunal Federal já

se posicionou da seguinte forma, in verbis:

,,EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁNO - EMBÁRGOS DE
DECLARÁÇÀO RECEBIDOS COMO KECURSO DE AGRÀYO .

DECISÀO ?UE SE AJUSTA À IUP.ISPAUOÊIVA,q PREVALECENTE
NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERÁL - CONSEQÜENTE

U],

No

I CF: "Art. 29. O Municipio reger-se-á por lei orgânica, votada em dois tumos, com o interstício minimo de dez dias,

e aprovada por dois teiços áos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios

estatelecidos nesta Constituição, na Constituiçâo do respectivo Estado e os seguintes pÍeceitos:"
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INVIABILIDADE DO RECURSO QUE A ]MPUGNA
SUBSISTÊNCIA DOS FUNDAMENTOS ?UE DÃO SUPORTE À
DEC.SÃO RECORNDA - RECI]RSO DE AGRAVO IMPROVIDO, .
O princípio conslilucional da reserva de administruçdo impede a
ingerência normativa do Poder Legislativo em matérias sujeitas à
exclusiva competência administrativa do Poder Execlúivo. É qt 

", 
,r,

íais malérias, o Legislalivo não se qualifica como instância de revisào
dos atos administrativos emonados do Poder Execulivo. Precedenles.
Não cabe, desse modo, ao Poder Legislativo, sob pena de grave
desrcspeito ao postulado da separação de podercs, desconstituir, pot'
lei, atos de caráler administralivo que tenham .sido editttdos pelo
Poder Exeu ivo, no eslrilo desempenho de suas privdtito.ç
alribuições inslilucionais. Essa prática legislativa, quando eletivada,
subverte a função primáia da lei, transgride o princípio da divisão

funcional do poder represenla comportamenlo heterodoxo da
instituiçdo parlamentar e importa em atuoÇão 'ult|a vires' do Poder
Legislativo, que não pode, em sua aluação político-jurídica, exorbitar
dos limites que deJinem o exercício de suas prerrogativas
ittstitucionais. " (STF, RE 427574 ED, Rel. Min. CELSO DE MELLO,
2' Turma, Acórdão Eletrônico, j. l3/l2l20ll, DJe 030 l0l02lZ0l2,
Pub. 1310212012)

"Ementa: AÇÃo DIRETA DE INC)NSTIT\JCI)NALIDADE. LEI N'
3,449/04 DO DISTNTO FEDERAL. PROIBIÇÀO DE COBRANÇA
DE ASSINÁTURA BÁSICÁ NOS SERYIÇOS DE ÁGUA, LUZ, GÁ5,
TV A CABO E TELEFONIA. INCONST]TUCIONALIDADE.
COMPETÊNCIA DA UN\ÃO PARA LEGISLAR E PRESTAR OS
SE4VIÇOS PUBLICOS DE TELECOMWICÁÇOES E ENERGIÁ
ELETNCA (CF, ÁRT 21, XI E X]1,'b" E 22, IV). FIXAÇÀO DA
POL.TICA ,IARIFÀR]Á CoMo PRERR)GATIVA INERENTE À
TITULÁRIDADE DO SERVIÇO PI]BLICO (CE ART, 175,
PAR,/|GRAFO ÚNICO, U). ÁFÁSTAMENT) DÁ C)MPETENCIA
CONCORRENTE DO ESTADO.MEMBRO PARA LEGISLAR SOBRE
CONSTJMO (C4 ART 24, V E V]I). USUÁNO DE SERYIÇOS
PUBLICOS CUJO REG]ME GUARDÁ DISTTNÇÃO COM A FIGUR,I
DO CONSIJMIDOR (CE ART. 175, PAR-/íGRÁFO UN|CO, tl).
PRECEDENTES, SERVIÇOS DE.FOKNECIMENTO DE ÁGUA E
GÀ5. PNNCIPIO DA SEPARAÇAO DE PODERES. RESERVA DE
ADMIN]STRAÇÃO rcF, ART.2). PROCEDÉNCIA DO PEDIDO.
(...)
4. Ofende a denominada reserva de administração, decorrência do
conteúdo nuclear do princípio da Separação de Poderes (Cí a . 2").
a proibição de cobrança de lari"fa de assinatura básíca no que
concerne aos serviços de água e gás, em grande medida submetidos
também à incidência de leis .federais (CE art. 22, lV), mormente
quando conslante de ato normalivo emanado do Poder Legislativo
fruto de inicialiva parlamenlar porquanto supressora da margenr de
apreciaçào do Chefe do Poder Executivo Distrüal na conduçào da
Ádministração Pública, no que se inclui a formulação da política
pública remuneratória do seniço público.

r f\.-
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5. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada procedente. " (STF,
ADI 3343, Rel. Min. AYRES BRITTO, Rel. p/ Acórdão Min. LUIZ
FUX, Pleno, j. Oll09l20ll, DJe 221 2lllll20ll, Pub. 22llll20ll,
Ement. Vol. 02630-01, p. 00001)

Por outro lado, percebe-se que o Projeto de Lei em comento, ao estabeleceÍ

objetivos a serem implementados diretamente pelo Executivo Municipal, por meio da atuação

inevitável de seus órgãos, acaba por incorrer em inconstitucionalidade de cunho formal. sob a

f

Pode-se afirmat por conseguinte, que a proposição sob análise, ao criar uma

determinação que deverá ser implantada por órgãos e entidades da Administração Pública

Municipal, acaba por interferir na organização administrativa bem como por criar novas despesas

para esta Municipalidade, invadindo a esfera de iniciativa reservada ao Prefeito Municipal'

A propósito, ensina o administrativista Hely Lopes Meirelles, in verbis:

"Leis de üúciativd da Cânrara ou, mais propriamente, de seus

vereadores são todas as que a lei otgánica municipal não resema,

exprcssa e privdlivamente à inicialiva do prefeito. As leis orgânicas
municipais devem rcproduzir', dentre as matéias Prcvistas nos arís.

61, § 1", e 165 da CE as que se inserem no âmbito da compelência

municipal. "
(Direito Municipal Brasileiro, São Paulo: Malheiros, 1997, 9." ed., p.

431)

Consoante especifica a Carta da República em seu art. 61, § l.'' inciso II, alínea

"b", tem-se o seguinte:

"Árr. 61. (...)

§ 1." São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis

que:
(...)
II - disponham sobre:
(.)
b) organisção administrartva e judiciária, maléria tribulária e

orçamenlária, serviços públicos e pessoal da administração dos

Tet'rilórios; "
(grifos acrescidos)

Tal disposição constitucional caracteriza-se como sendo de observância

obrigatória pelos demais entes da Federação, o que inclui os próprios Municípios também por
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força do princípio da simetria (art.29, caput, da CF). Assim, no Município de Natal, a indicação

das competências privativas do Chefe do Executivo Municipal para legislar encontra fundamento

de validade nos arts. 21, incisos IX e X, e 39, § I .', ambos da Lei Orgânica do Município, senào

vej amos:

Ç|,ifl
rf

PR,Ó sg0

"Art. 21. Compete à Câmara Mmicipal, cont a sattção do Prefeito,
não exigida esta para o especiJicado no Árt. 22, Inciso III, Iegislar
sobre lodas as matérias de conpetêncía do Município, especialnrcnte
sobre:
(...)
IX - criaçõo, eslruturução e atribuições das Secretarias Municipais e
dos órgãos fu administação direta e indireta do Município,
correspondendo autarquias, fundações, empresas públicts e
sociedades economia mista;
X - matéria frnanceira e orçamentária;
(...)
Art. 39 - A iniciativa dos projetos de lei cube a qualquer Veteador, oo
Pre/eito e a três por cento do eleitorado rcgistt'ado na ultinru eleiçào.

§ 1". É de competência privada do Prefeito a iniciativa de projetos de
lei que disponham sobre as ,rralérias conslantes dos itrcisos I, II, lll.
Vl, VIll. N e X, do artigo 21, desta lei. "

F0-HA._

Especialmente acerca da iniciativa privativa do Chefe do Executivo para elaborar

determinados projetos de lei, os quais disponham sobre organização administrativa, colhem-se os

seguintes arestos:

',EMENTA: AÇAO DIRETÁ DE INCONSTITUC]ONÁLIDADE, LEI
ALAGONA N.6.153, DE 11 DE MÁtO DE 2000, QUE CRtÁ O
PROGRAMA DE LEITURÁ DE JORNAIS E PEKIÓDICOS EM SALÁ
DE AUI.,/l, A SER CUMPNDO PELAS ESCOLÁS DA REDE
OF|CIAL E PÁRTICULAR DO ESTÁDO DD ALAGOAS.
l. Iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo Estadual ptra
legishr sobre organização administrativl no âmbito tlo Estsdo.
2. Lei de iniciativa parlamenlar que aÍrortta o ort. 61, § 1', inc. II,
alínea e, ds Constituição da Repúblico, uo aherar a atribuição da
Secrenrta de Educação do Estodo tle Alagoas. Princípio da simetria
fede rat i va de c ompetênc ias.
3. Iniciativa louvóvel do legislador alagoano que não retira o vício
forma I de in ic i at iva Ie gis lat i va. P rec ede n tes.

4. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente." (STF,
ADI 2329, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Pleno, j. l4l04lz0t0, DJe
l16 2410612010, Pub.2510612010, Ement. Vol. 02407 -01, p. 00154)
(grifos acrescidos)

,,EmenIa: AÇÃO DIRETÀ DE INCONSTITUCI)NALIDADE. Viclo
DE INICIATIVA.Le| municipal, de autoria de mentbro do Potler



PRET:[ITUR,\ DO

I{ATAL

Ui P,lo r§
CESSO

Legislativo, que insíitui cantpanha de orientação e prevenção de

doenças de inverno. Maíéria relativa a exercício da administração
direta municipal. Matérfu de iniciativa do chefe do Poder Executivo.
Ofensa aos arts. 5", "capul", da CESP e art. 2" da CF/88.
CaracterizaÇõo de vício de inicialiva. Inconstitucionalidade formal
subjetiva. Áção julgada procedente. (TJ/SB ADI
685429020118260000 SP 0068542-90.201 1.8.26.0000, Rel. Roberto

Mac Crackcn, Órgão Especial,j.24108/2011, Pub.06/09/20I I) (grifos

acrescidos)

NO

FOLHA:- o:_---

Desse modo, não há outra conclusão possível senão a de que o presente Projeto de

Lei contém, de fato, vícios insanáveis de inconstitucionalidade, porquanto violador do regime de

sepaÍação e independência dos poderes (ao qual obrigatoriamente se acham vinculados, também,

os Municípios), assim como por ter afrontado as regras atributivas de competência do Poder

Executivo para dispor sobre organização e funcionamento tla sua Administração'

Diante do exposto, pelas razões acima expostas, Senhor Presidente e Senhores

Vereadores, VETO INTEGRALMENTE o Projeto de Lei n.' 23512022, de autoria do

Vereador Milklei Leite, por estar eivado de inconstitucionalidades de cutho formal e material.

Atenciosamente,

PAULO EDUA DA COSTA FREIRE,

Prefeito
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lll-Cuilso UF ÁGfiAVo ll.lPllouDo. ' 0 pflnapio constitucional da reserya dc adnrisÍàção
impede à ingeíéncia no,rnativà do Pcneí Legislâlivo êm mateías s{rjeilas á êrdusiva
conp€lêncir admiíistralivà do Podeí Êrê_!wo. Ê que, em tais míé/âs. o LegBlàtivo

nào 5t qLrÀlilicà como instànda de relisão do5 ôlos adninislíalivos emaíâdos do PodeÍ

ú€cuiNo. PÍecdeítes. Náo (ab€. desrJ modo, ào Poder Legislatrvo. sob p€ía de gí,Ne

deíespcilo ao postulÀdo da 5eparaGo de pod.Íes, desconslituir. por lei, atos d. caÍátcr
ackninElÍativo Src Imlan srdo editados pdi Podeí Ercoitivo, no cs,lrilo dcaeÍnpênho

de srãs pdva:ivàs aríi&i(ões iníilliÍràE [ssá prárrà legislalila, quando €leti?d..
ubleft â fuí\ào pnÍná la dá lei. rãnrgÍide o pníúpio dl dnr5.io fuiaonâl do podeí.

iepíesenta conportamênto hateÍodoro da Íslituião pâÍlamentâ' e importa em alLtação

ultíaviÍes'do Poder L.qislâlivc,. que nào pod., em qua atuaçào políii(oluídka, exorbhàí

doslimitcsquedcliflemocxerc(iodesuaspreíogalivâsllEtituaionajs'1511,Rl427574
ED, Rd. Min. C.LSO DE lilElto. 2r Tuímâ, AóÍdào Aetóni.o, i l3/t2/2011,oJe 010
1t)iozl 20 t 2, P úb. 1 3 l02l 2o1 2l
.Emenla Â(tO LTRETÂ DE lli(oNSrÍTUOOrlÀtlDÂDE. tEl tf S.119/04 DO DISIXIIO

trorML pFotBtgo 0L cogMx(á Dr 
^s<lMruRÂ 

BÀst(Á Nos stRvtços Dt ÀGUA, ruz.
6As, Tv A cÁ80 E TELEF0À|A t toNSTlTUootiÁLtDADE. (ot4pErÊNoÂ DA uNtÃo pAm

rEosr.ÀR E pREsTÁR 0s sEM(os púBlrrcs DE rELEcoMUNrcÂ(ôEs t €NEBG|A ELErfio\
(c'.^RT:r.XlL){l. b',. t 22. Nr. nr(4ÂD D PoLrnCÂ TARTFÁR|A CoMO pRtRfioG TW^

tNtHtNrr Â íruLMDÁDt Do stRvt(o púBúco {cr, . 175, pAm6sÁFo ú tco, t)

ÁfAsÍAt4EMIo DA (oxpEENCtÂ ao (0RREríÍÉ 00 E5TÁIX.]-MEMBRo pÁM lloÍrqR
S0BRE C0N5UM0 {Ct, AfiÍ. 24, V E Vlr). |JSUÁ0o 0E 58R14(0S púBLrCOs OJo REoME

6uÁRD Dtsrlçqo cor,r À íGüRÂ Do (oNsur4 DoÂ {G, Anr. r / 5, pAM(BÁro úNtco, [ ).
pREnDÊNTEs. sE rços DE F{flfitcMENTo 0t 

^GUÂ 

E c,/6. pÊN(ipto 0A sEpABAq{o
0E poDEprs. SEstpvA DE ÂDiítNtsTM(Áo tc ART. 2). pfio(EoÊfioA Do pEDtDo.

(...)

4, OleÍdÊ à denomineda Íeseíva de adninistÍa(ão, dê@í.encja do (or*eúdo nudeaí

do prircioro da Separa(ão de Podere5 i[F. a|i. 2!). â p'oibi(ão de cobran(a de tÀrifa

dê àssinâturÀ básÍaa no cue conreme aos sêúiços dê água e çá5, eín gíande nÉdida
clbmrlidos rànb€m à inlldênch de Iês bd íà1' (G. ãÍt 22. M). mormeflt€ eàndo
(o.slinte de alo nomâtúo emànado do PodcÍ legElafivo iúD dc mioâlMÀ paÍiameílaÍ,

corquantô sLrpressora dà ínarqem de "pícdâÇto do tleíe do PodêÍ Exerúluo Clistrtal

nà condLsào da Admih6Íaçào Púhli.a, no qur se lndui a fomulÀção dà poiÍhra Fllrr.a
íemuneÍaloíh do serv(o publko.

5 Açào olela de h(oírslitü(ionàlidade l,lgÀid pÍocedent€." (sTF, ADI 3141. Rel. Uin.

ÂYfiES BÉTT0, Fd. d koÍdâo lYh. Ll-[Z RJ)(, fl êno, I 0l,09 !?i l |, ê 22 1 2 t l l t 20' l.
Pub.22ll l/2011, Emenl. Vol.02610{1. p 00001)
Por oulÍo lado, prrcebese que o Prcido de Lei em coqrenro, ao estabelecer objetivos

a seÍem implem€ntados diÍeiamede pelo Ejrcorlr/o MunKjpal. po ncio de seus órgâos.

acàba lrcr in(oríer er h(onslitu(ionalidade de cunho loímà1, sob n ólicâ da aônpelénciâ
lara dÊÍâEàr o pÍo(esro lêgislÀtiw €ín rd4áo a deIerninàdas Ínaténas. iÍúeíírldo na

oÍqanizaGo àdministrativa, notadanE[te das escdas puukâs municiprâis e oianúo novâs

despesas pâra à Ádministrà{ào.

Ve-là-se, por.iêmplo, as ob.igâ(õ€q estob.lecidàe no arr. 60 do pÍoleto. quc $ncdaír o

Ituniciplo a octàs espcdfi(as c qúnqieDâis dc icutíalidade de caÍbono até 2050. ,úm
ê se tr ar de nova obrigaçio, larüéfi apÍesênlam Íisao de cofiproíneter a aulonomiÀ

or(âÍaíláíâ e financelÍa do Executivo.

Cons6ànle êspedii.a À (ánà da Rq)ljbli(a êm 5êll an. 61 . § I .'. incÉo ll. alineâ "b'. têÍn-se

"M 61 1.1

§ l.' 5ão de mKiat'va píivaiiva do Pí€ideíte da RepúUi(a as lpi5 quei

{.. )

ll dispílram sobrc:
(..1

b) o8ànizàçào adminlsúÀlNa e judi«áÍ!ü màtériã tÍibuliíria ê oílamemána ÍêÍ!r(os
eübllcos e pessoal da adminisÍa(ão dos Teíilóriosi"
(gÍiÍüs àsesdús)
Tal dilposiçáo (o-stitucionâl (ârôíeÍr?â-sc coíno sendo de obseÍvanda obr'gatória pclos

demÀis enles da Federa(ão. o que ií(lu 05 póprios unkiÉios lanrben pu torp do

,iír.ipio dà simêtrh (an. 29, càBí, da (F). 

^§sim, 

no Município d€ Nôlal. a rndicação das

(ompelên(ias privativas do (heÍe do Execúivo l4unicipaipaÍa legislar mconlrafundamenlo

de vâlidâde ms aíts. 2l, incisos lX e ( e 39, § 1.", aíbos da Lei 0Í9âni6 do líunicipb.

'A:t. 21. Gnpete a CáraÍa Municipal, ccÍn a sançáo do PícÍciro, nào erqrda cíâ parà

o espeokado Íro ÂÍl 22, lnciso nl. hg6lar sobrc todas as matórias de competêncB do

Muii( p'0. especid nrcnle soúc:
(...)

l)( criàêo. eíruLrãcáo e àtíiúições dàs S€crÉtariâs Municipàs ê dos órgàos dà

adninislraçào diíeta e ndrela do ltuftcipio. (oÍÍ€sponde'úo aularqulas, t-ndàçõês,

empÍesaspúblicas,so(iedades ê(onoínia mislai

X - mnlada ínanceira e o(aírntária:
(..)
Ârt 39 - Â inkiátiva dos píc,Flos d€ lei (ab€ d q!àlquer VeÍeadoÍ. ao PÍeieito e a três poí

(eílo do dê-iloÍàdo regb!ádo ôá uhÍna eleiéo.

§ 10. E de oÍpelfua píivada do PrcÍero a in'Íiali!" de projelos de lo qle disponham

§obÍe d5 ínâlériÁ (oníaÍter dos indsos I ll,lll, vl,\4ll,lX eX. do adigo 2l.destã lci."

Dêsse Dodo, não há oirÍa (ondusâo possÍúal scnão a de qie o prastrne Prqeto de Lcr

contcm. de fâto, vi(io5 insanávêG de iftonstituoondiJade, poÍquanto vrdador do Íegime dc

sêpaíação e indepeídàriê dos podeíes (ao qÉl obí€ oíiãmsÍê sê aalEm vincllàdos,
laíüém. os Muíicipios), àsem como por ter úmhdo as regràs ahbúnàs ê compelêí(ã
do Podeí Er«ulilo pa'â dispoÍ sobíê oíganira(ão e fun<ioíramento da sua ÂdmlirlÍasào
e «iação & no!"5 d6pesas.

Diante do axposlo, Felas razôas aclíu "rpostas, Scnhor Pí6id€ntc e SênlDÍes Verêadores,

VET0 lt\ItGALItiENTE o PÍoFro de Lei Í.o 314/2021, de âúoíia do VeÍeàdor Polêssor

Roberú Pàuüno, por estâr eivàdo de inconíit!.rorBlidadês d€ (Unho íomJ e Íluleíal.

PruLO EOIJÀRDO M CO6TA FBERE

ENSâGEM lf 010./2025

À suã El.rÊncia o S.úo(
Eíko Samuel Xalieí de Oilrrrà
Presíenle da Câmaía Munl(ipd do NalJ

NÀlal, 10 de janerrode2025

Senhoí Píestenlê,

Comunro a Vossa €icêlên(ià qu€. nos lermos do paÍágÍãfo 1." do an. 43 dà teiorgâri.a
do HuniopD dr Nalal. de(di vclar ÊaÍcidírenle o Projcro dc Lei n." 235/2022. de autoú
do Veíeador l,llldei Leite. apÍovado êm se§sào plênáía Íerizada no dià l1 & d?zembío

de 2024 € Í€c€biJo pêio Gabrnêtê Críil desrâ Muniripalidad€ na data d. I 8 d. dezembro de

2024, o $al "dispõe sobíe à implantaçâo de núcle6 dê apoio aos (onrdhos, Cefllíos e

lssociaoes (omunitíia do l'lunicipio de Natal', poÍ estar dvado de ncoÍEt'tudondilades
de c!úo íoímal ê mâr€.ial, alÍoíràíÍio os aÍts. 2J ê 6 I . § Lô, inriso ll, âirnàr "b", todos di
Constlui(ào dà RaÊlblicã d( ú5. 16, 21, incEos lX c ](, e 39, § ] 

o. :odos & Lei0í9áni(a
do Munidpo, na Íoíoa das FMÔES D[ VITO IN]IGRAI. adiarlte erptrchadas.

t-omo se vé, a pàítiÍ do elame do teor do PÍoleto de Lej apÍesentedo, p.êtêndê o PodrÍ
Lrgj.lâti$ dclêrÍiiíâr qu€ Írbsa./âdâ a coflvenifua € as opoÍtuÀdaês admin'Étràivas,

bem toÍD a5 dspoftbildades imnceras ê oÍ(àÍírentâír.às. a Prúeí,ra Munidpd adole as

pro!üêncás ne(essÍiâs paÍâ implrntação d€ núdeos de àpoio áos Consdhos. GnlÍo6 ê

Àssodaçôc! Cmunrtánas c Ccntros Dcsporloos (ãí. l").
lá ro d I 2à dclemna quc os reÍeÍrdos _ú€§s ú.ve,ão oíopo,doràr âs o.gànuà(ôcs

soriais !u,so5 de (ãpâcitaçiio em gêstão .onlálrí. Êê5taçào de coolas. (tp{aÍáo de
Íecursos qoveínamênlai9 e pnvados. geíão eííatéq(e, Íúlêtíq so<jâl e âssê95orã

iuÍidica.
0a ànál;\e do5 aut05, vêse que os obielivos pê6e9uidos p€lo legislâdor muiklpJ (om à
presente p.oposi(ão aormâtivà. emboÍa b€Ín-in!€icionados, nâo mcÍecenr prosperaÍ, em

razào da5 iícosüluci,ralidadês quê À naoiam.
É q"e. quàndo o PodeÍ Lêq6làho ifriricipàl buÍà editrÍ lei .m o olrêtivo de rnpor

àluàçâo admlnblraliva ein delerrÍnâdo sêiti(,o, como o<oÍe nâ cspeoe, ln*s(lllsê, de

Íoflna iflde{ida, em edeÍâ que é píopia da aüvrdade do adminií.àdor públi.o (cha,nada

rêsêÍva d. adminiíração). vi.l doo principio dà sêpáíà!ão dê podêÍês, o qrâ|. na ordên

constil0cronal ügeírte, ersurqe como dàusu{a ÉÍca, nos teÍnps do ar:. 60, § 4.ê, inoso

lll, da (ôÍríitu(ão da ReFibka
Eiellamente. (ompete ao Erêojtryo cspü,alÍnentc â fun(ào dc âdmni9rar, a qud sa

irslitui por meo de âlos de planclammlo, oígaÍúzaçào. dirc(âo e ereorçào de alividades

iieÍenl.s ôo Pod.r hiblico, (âbêido ào Podà 1.gÉh:ivo pÍiho.dialh€nle a fií€o d.
editâr leis rôrcstda! de generalidede e âbíração. Ásslm. eíâ cropoeçào legislaliva rcvela

pat€ít€ ingêíéncia do Podeí Legidatilo em alivtades lipKas do PodêÍ &eelivo, quais

selàm o. podere de çêslao pdír(a e adÍunstratvr.
DeteÍas. Íeponta (omo atntur(âo do Chele do Fre(ulvo |,fuÍü(ipal deíniÍ se o Podeí Püdko

deveíá ou úo mdamaí nü(leos de apoio aos CoÍselhos e 

^5so.à(ões 
Comuníáíias.

De§ta(â-sê quê. !m ve.dadê, o píoielo de lei em anáke bus(a autoízaÍ o Podeí ke.utivo
a agir em nisuntos de íre lniciâliva privâ!:va, o +rê inplka em uma dete.mina{âo,

dlgurdrdo+e, por rcnsequénL a. ccÍIt) inl,,tstituuond.
[e5tà [1ha. (ola{ionain.5c úàuo os legirntcs ]rlg.dos. sFnâo vtFmos
-Âs0 DtRErÂ DE rliacNsnruooMt-rDÂDE - LEr ri" zo57io9. D0 Mullcipto Dt

LOIjVEINA - ÂUTORIZÂ O PODER EXECIITWO À COI'IUNI(AR O (OITIRBUIITE DEVIOOR DÂS

coNrÂs vtNclD^s É NÀo pÂ6Âs Dt ÁGUÀ, lpTú, ÀLVAM A rss, No pRÁ10 MAxtMo Dr

b0 DtAs {pos 0 \rNUHENI0 r[coNsltnjoor,r^riDÀDE FoRMÀL E MATEMT - vioo
0E r{(rÀrvÀ t ltor4Áo Do PRtNdH0 DÂ sEPAM$o tús PoDERES. tÀv sqo 0t
coMPErÊNoA Do P00FR EXE(UTN0 A60 PRo{F0€NÍE. Â tei inquinada oÍigirlo-Ése dc
proiío de rl,oaa de veÍeêdor e proalra (Ér, a prclêío de seí meíamênle aulorizaliva,

obnqaço€s e dcvcÍês paÍa à Àdmhislra(ão Muhldpal. o quc íedinda cn vrcio dê inijativà

e usurpdção de cdnpelén( a do Poder t êfltro. Memajs, a Âdminist.â{ào PúBi(a nào

ne(6srtà de autoíi2ação pÍ. drsêripênhàr tuÍ\o.§ dÀs qrài já .stá rmúíã po. Íoíçà de

mãndâmenlos constlu( oías' { l6P, ÀDl 994.09.22 3991- l. fie|.oes. Anú tlãÍques, v.u..

' q0!201 0) igíilos acesúdosI
",Açào oiíeta dê lffo.rstilloooaldad. Lei MmkiFal n' 2.53 I . d€ 25 dc m\,.tbro de 2009.

do Múnicipio de A.dradina, autorirãndo' o Poder t)(ecutivo t{unicrpal à coícedeÍ a todos

os alrnos dds eíolas mu0icipdis auúio pe(unáíio pàía aquisiçào de mateÍid escdàr,

àllavê dc vâl€+du(a(ão no co rcro locàj. L€i de i.i(iat:vâ da .di[dàde. màs qle v€rsà

eon€ mâLeoa íeseÍvadô á iniciàliva do OeÍe do E(€altiÍo. \'iola(ào âos âÍls. 51 25 e

'44 da Cdrslrtui$io do Estado Nào ob6itanre rcín (arátú ap€í.5 àrtoÍizalivo , lei dã

e5pecie usuípa a competàcra malannl do Cfuic do Excrutivo. Â(ào proedeole' (ÍlSP, A0l
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llesses leÍmos, pode-s! diz€Í quê há, no pí€5eite P.ojeto de Lei, dÍoíta dieta ao pnúÊúo

furdàmenld da s€Fra(lo dos poderes. gâràntdo no aít 2.r da (onínuçAo dá Rcpudrà
dc ârt. 16 da Lei 0Í9àka do MuniaiÊo LoM en de(oÍrfua do píií(ipio & sifietiÀ lart.
29, cipul, da Constiluiçâo Fedeíall, s€'rão vêjâmos ãs respcdivàs rcdâçõesl

Conaliluição Fêdeíd:

"Ad. 2d. São Podêres dâ União. indep€ídeíres e harmônkos êíke si o Legslanvo, o

Execul,vô e o ludkário."
LOM:

"AÍt 16. São Podeíes do illnhFio, indapêndêntes e harírini(os enlrê si, o leg§laliw,
exeícijo pda (ámara úunrcipoi, e o Excrutivo, ererciô pêlo Pr€reito.

Â Íerpeito da dáu§-râ da reserva d€ adÍrinislràção, o Supl'emo Tnbunal Fedeiai ia ss

aos'aionDu dà s€!üinla ío'ma. in veÍb:s:
"IMENTÂ REOB5O EíIMDRo|ÀÀÀ|O EMMRú6 m DETLAMçI0 RITESIDOS Cor,to

BE[uRso DE ÀGRAVo . DtosÃo ,]uF st ÀrusTÂ Á tuEspBuDÊ,ioÀ pREvÀr-ECEtJIt

No supÊEMo Í&BU Àl- FEDEBAT - coflsEQütNTE tNnÁBtúDADt Do REoFs0 QUÉ A

II4PU6NÂ, SUSSSTTN(h DOS TUI\DAI4I{]OS QUF DÃO SUPORTF A DFCISAO SFCORflID^

RECURSO Dt AGRÂVo ll|PRoVIDo. - 0 Fnncipio (onsttucnnãl da lestíva d€ adíinisÍàçáo

lnpêde a ingeréxE no1natívâ dô Poder Legislativo am mateías suJei!às a crdusiua

rorpetênú adminÉlràtivü do Poder Exedrvo Ê que, em tait mdeí'a5. o Legiídtivo

não sê qualifi(a como iníanúa de Íe\i6ão dos alos adminislÉlivo6 cmnridos do PodeÍ

Execulivo. Precedenlês, Nâo (âbe, dêsse modo, ao Podeí Legislaivo, sob peía de grale

dcsrespcilo ao posllllado dà separà(ào dê pode,es, êsconslítuir, poí l€i, alos dc caráter

adninislÍâlivo que teíham sío edilados pdo Podfi Er«utivo. no eírito deseíÍperüo

dê suàí pri,ra:ilae aÍibu(ões iníitudmaB. Ess? pára kgislaí§, quando cÍctnnda.

slbveflr a fuÍlçào pÍmá'ie da lei, transgÍiir o píimpro da divisàr funoond do podeÍ,

repíesenla cofpoÍldneÍÍo hetÉrodoro dâ iÍrslitu(ão pâÍlameítai e mpoítâ em aluàçào

'ultÍaviÍês'dô Pôder Lqislâiivo. qr íão pode, em sua atuàçâo poliucquíüica, exorbitár

dos limit s qu. deín€m o ercíotio d€ suas píeÍogElúas iÍÉülucionair." (sTF. U a27574

E0. Bd. tlm GLSO DÊ Mt[o. 2! Turma. Âcordáo tlelrôniro, i. 1 ]/ I 2/201 I . DJe 0l0
l0/021201 2. Pub. 1 l/02/2012)
"Em.ntà: ÂçÁ0 0lRtÍA 0E IN(0NSÍITIIooNÂUDÀDE. tEl iP 3.449/04 D0 üSTR|To

[EI,ERÁL. PFüBI(ÀO DE (OBfl^N{á DE,aSS|NÁTUR &ASl(Á \OS SEflvlçOS DE aGUÁ LLZ.

úAS, TV Á CABO E ÍEIETC)ITIA, INTOI{STITUOOMÚDÁDE. (OMPE ÉTOÀ DÁ UNIAO PÀM

LEosun r PRESTAR os sEMços púBu(os DE TErEcor'ruNr(AçoEs E E[EmÁ EL ÊÍBcÀ

(cr. ÂRT. 2 r. I t )(. b'. E 22. rv). Er,A{Ao D^ pollÍKt TÀflFÁ.ffh c0r{o ruRRo6ÂTrv^
tNtRtNll Á utJlÁfitÍ]Af+ Do StRrl(o PÚB co \cr, Mt. 1/5, PÂiAGF rO U',{tc0, tr.

AF^sTÀMtNTo DA coMp[TÊxoA toNc0BR[flÍg Do 6ÍÁD0-MEMBR0 pAfl] ttostAR
soBRt (OÀSUMo ,CI. ÁRr 24, V r Vfl). rSUAdO Dr sfn{Os pú8LrO6 (UrO RÉ6rvl

i,uARDA DiSTtN(io (O A F|6URÂ DO (ONSUM DOR rCF. ÀRT r7s.PAM6RIFOuNtto.Ir.
pfiEcD€MÉs. stRvtç06 0t ÍoNtor'rENlo DE ÂGUr E GÀs. pÊ[(ipto 0A stpARAqo
DE PoDtfits. FISIFVA 0E 

^DHTMsTBÁ$o 
íLF,ÂnI.Ir. PSOIDÊ 0À 0O PtDroo

(...)

4, olende a denominâda reseíva de adfilinstÍàçào, deaorfência do coíleildo nucleú

do rÍircioio dà SêFrã(ào d! Podêres (CF, an. I), a p.oibi(âô dê cotrança de ràíifa

de ÀssinÀtuía básca no clJc (onrerm Àos tcmços ê Àgra e !&, em grade medrdà

subrnelidos tarnbÉn à n(dén à de lês ledeÍab (G, an. 22. M), moíoúte quando

(o lslante (b aro noÍmatvo erunado do Poder legElatrvo Íruto de mioativa púanenlàr,

corquànlo supre5sorê da margõn de .pí.<iaçio do Or.Í€ do Poder txe.ulNo Dist tal

na coídu(ão da Âdminislraçáo PúUka, no quc 5c ihdu' a íoÍmulaçáo da polrtca Düblka

íemuneaâtôrà do sêrviço pÚblko.

5 Açào oreta d. lncdrst ucoíãlidadc túgada pÍo.edeírt.. ' (sTF. ÂDl 1341. Rll Mn.

AYfiES BBTI0. Rd. p/ koídâo tlin. LUZ FUI, Plêno. j. 0 ] 09 2011 . Ue 221 21 t1' t20' 1 ,

Pub.2211ll201l, Em€ni.Vol.026lGO1 p 000ül)
Poí ouÍo lado, peÍcebe-se que o Píqeto de Lel em comeolo, ao estabeleceÍ oqekos ã

5eícm implerÉntados direranent€ p€lo b(ecutivo MunkiÉ, poí meio da aluaçào inevilávd

dc seus óígãos. ataba loÍ icoíer em mconsthucioíBlídadc & (,rnho Íoínel. 9ob à oticà

da coínr€lémia paÍa deíhgrdí o pÍo(e§s, legiíàtiro ãn r€ldçao a deteínoãdds matéÍlas

Podêse àfiÍmar, por consagurnte. que a propos{ão sob anâlise, ao cÍrar urâ deter minàção

que dêrêrá sÊÍ imphntâdâ poí ôÍgàôs e entidâdes da Àdrin6Íàçáo Puuka tiunopal.
a(àba por inler'íêriÍ nâ oÍganizã(ão admmirlíàlrvà bêln conm íx)í .rià. novar Íhspelàs
càra êsla t{unicjpál;da&, iílvâdindo ã €síerà de nkjàtiva Íes€ ada ao Píefeito Huni?jpal.

A píoposito, enrina o âdnhBtâtíisla Hêlt Lopes Heirellee, rn !êôir:
"Lels de i.icialiva da CálnÂrà o.r, mars cropíiânênte, de seL6 vê.eàftÍes rà) todar a9 quc

a lêi oÍgánica nlniciP3l não reseru, exfressÀ e pnvaltaífite à mioativã do pr.íê(o. fu
leit oígànicàs m,nicipâ's de\rcm rêprodunÍ, denÍe as mâtéÍias p, el4slàs nos ús. 61 . § I 

o,

e I 65 dô G, ar q.r€ s. insêíem no ântjto da (ompêtên& muni(pal. "

(Dre to I'lurloÉ &asiloío, São Pa,lo:[â]hcrlo3. 1997,9.'ed.,3.431)
(orroaÍÍeÊ:pe(f(ii Ca'tàdafl4jak3eÍn s?uaÍt 6l § l.o.lrcisoll,dineà'b",teÍF êosEuiíte:
'ÂÍ1. 61. (...)

§ 1 .' Sáô dê hiiati!â privàlva do Prê§Ceílê dà República as lêb quel

{...)
ll dispoúàm sórcl
(..)
b) oígônizâ(áo adninisrratrvà e judiciaÍrâ, màleíiá lrÊllàrh c oíçàneÍráía, seÍ!(os
3üblicos e pelsôâl da ãdminiírà9ào dos Íeíi!íosi'
(gÍilos àcrescrdos)

TJ digpos(ão coísútuootrâl cnÉcle,?àse (ono tendo d€ o&êrvânaià obngarôía dos
d€ínais eÍ[cs dà teae'aíâo, o qLre urlü os póFio6 Muflrorros taúém por loíB do prÍl<oo

d. gme,râ {àn. 29, (+ut da [F]. Àssim. no HuÍroFb dê Nàtà|, a ind6(ão dàs ccfipeLíxias
pivalras do Oleê do txe(uti/o Mrn'ctrd para bgis,ü €í(§nlra funda,ÍE{o de vdüàdr

noa âÍls. 2 1 , mcis6 lI ê )(, ! 39. I 1", Àrnh5 dâ L.i oíq.ânl.a do líunlopE, scrào ',q.mos:
"Ân. 21. Conpcte à (âmara Mu.icipJ, com à snn{ão do Prcbtu. náo exigidà cstâ pa,n

o espêdfrcâdo no Án. 22. lnoso lll, l.{id.r sobrê todas.s maiéíi.s dc .ompê:êÍriÀ do

l,luüpro, esperiàlm€ú. s.bÍel
(...)

D( .rrà(ão. .srutuÍa§ao . àiribui@ês dàs S.d.tãíias f,lunrDel§ ê dos órqáos da

adminhtra(áo diíeta ê indrreiÀ dô MunriÊo, correspofldmdo aiârquias, fuÍÍlâ(õ.Á,

empr.sãs ÉUkas e sooedad.s.comüa mislâ;

X - ínatéírà finan.eirà ê o(aflenlánài
(. .)

Án. 39 - Á miciatira do5 prqetos de lei cabê à quahuer VeÍ€ador. ao P.eÍeito e a tÍes po,

cento do elertoÍado ÍeEstíado na dt;ma deiçio,

§ 1". t de (ompá€núa p'ivadÀ do Prebto . in(iativ. de projelos dÊ ler que drsronhaín

5orre d5 maté,ias .c.flsldfltes dos inc6o5 I, ll. lll, Vl. Wl, lX e )(. do ar l$ 2 1 . desh ler."

[sgedalmeol€ a.eíG dÀ nbãlivâ píivàtüâ do Chêlê do Ereoilivo pãa elaboràí

deteÍmnâdos pío.i{os dê lê, os quãis disponhôÍn soke oígan[àçao administíalrvâ.

cdheÍFse os seguintes arestosl

" EMEIIA AÇÃ0 olRnA DE tNcoNsnÍuooMUDÂD[. LEI Â1,À60h4 t!. 6. r , ], DE r i DE MÁ10

DE 2000. QUE (Ru 0 PR068AMÁ DE TETURA 0E JORllÀS E Pt 00l(0S EM S^lÁ 0E ÁUU.

A SER Cüíru)O PTLÀS EÍOLÂs OA REDE OEOAI É PÁ8TIO]!IÂ OO ESTÂDO DE AL.i6OÀS,

' lniciâtiva p{iràriva dc Oeb do Podcr üeaüliÉ EEa&el paÍâ lcgisiaí sobre o,ganiza(âo

admhhíativâ no ámhlo do Fslàdo.

2- leidc iniciativa parlanenlaÍquc afrontao aÍl.61, § 1". it.ll. âlinea e, da Constitu(ão

da R€publca. âo aherar â alÍibuição da SecíeraÍia de EduG(ão do l5lado dc Àagoôs.

PrirÍro da emclÍra ledeÍatva dc @nç\clmdas.

l. l0 . ai ra bJríel do hlÉlâdo, drjoàr se íà tttra o !(lo lcínêl de n rai G lq'd-',va- ftrcd€ ies.

4. A(ão dretã de ncon9í,roo1àlidade idgãdã pro.cdente. (5I1. ADI 2129 Rd l4in

dRMEN tüoA, Pkm,l. r 4/04/2010, Dle 1r6 24106/2010, Pub.25/06/2010, Eírl€nr. vol

02407{1, p 00154i (gdos aúêsôdos)

"EíÊnh: ÂçÁO DIREÍÁ 0E lNCoNSnrLúO\tÂúoÁDE. Vi00 DÊ lNl(tÀÍVÀtei muíiciú. de

àutoria de mernbÍo do Pod€Í LêgslÀtvo, que insmui (anparha dt ôriêítà{ào e pídtn(ào

de doeÍ\as dê irweÍno. l,1at.ià Ídàtiv? a àeícído da àdmlíi§ràção direlà muftcipâ1.

MateÍia dê ini.iarivà & (l'eÍê dô Poder Erc(uiivo. olensa aos aís 5r, "càpul', da CESP

e àn. 20 dà (f/88. ftradenzà(ão dê viio dê inKiàtiva. lnconstdKionalidade Íoímal

subFliva- 
^çào 

iúgada pÍrccdente. (ÍJ/SP, Â01 68í290201 18260000 5P m68542-

90.201 1.8.26.00C0, P.€l Rob€ío Mâ( Gacken, 0Í9áo ETêod. l. 24108/201:, Puh.

06109,201 1l (qilos acÊsddos)

Desse modo, nào h: o.rlía ro:rdusào possÍúd senào à de que o p.esentÊ Prolêlo de Le

côntém. de Íàlo, ícios insândvêis de iffonstitudonâlidade, porqueÍno údàdor do rêgiÍne de

tepàÍa(ão e indeF.ndà(: dos podêret (ao $al obngarmamer.le 5e à.hàm ünculado5,

tãmbêm, os Munidoios), ossm como poÍ ter ârrcnbdo as regrds ahhÍivàs de conpêtêncã

do Pod€í [xe(ulim p3ra d6por sobíe organizaçáo e luíri]namÉÍr(, dÀ suâ 

^dmnisfaçào.Diantê do ê&oslo, p€hs ,raes d.lma €{postÀs, SeôhúÍ Presidcnte e Senlx,Íes VerÊàdoÍcs.

VtTo INIEGRÂLIíINÍE o Prolêlo de Lein.'23512022, d. auloria do VeÍ€ador l'4ildei L€.ite,

poí e5lü eivadc de inconsühcpnàlidades de cuflho loímal e nateÍ al.

PA]l0 TDUÁRM DÂ IOSTÂ FRTIRF

ME|{SÀ6EM rf.011/2025
À sua tx(elanca o sênhor

Êíiko sàiuel lavieÍ de oivôra
PÍesil€nte da Cáína,a Muficipd do Natd

Nàld, 10 dê lanerro de 2025

Senhor PÍcsúenle,

Comunko a Vossa Érceltn(É que, nos temos do Frágrío Ld do ãÍi 4l da Leiorgáni(a

do Muniopo de [alal d€dd velài pâÍod'rentê o PÍoi€to d€ l€i n u 15J12022. de aúoíia
do Vereadoí Profes.o, Robéíio Paohm. âpíorâdo oí sessão plêíánâ €àlizàdâ no dla l0
de dczéínbro de 2024 e Íccebdo pdo GabiMc úlil desta Munidpalidade na datà dc 18

d. dczcmbro d€ 2024, o qual "dispõÊ súre à Í5.nçào dc taxa dê ms.r(ào e.r con(UÍso

puur.os no ámbito do Munrl:rpD dc Nãtal/RN pâÍa mull'eíer dóadora! d. leúe marêÍrô. . dà

oulràs provileflcEs". F, '§àr euàdo de inconrtlu(Enàldàd€s d. .uúo ÍoÍnal ê ràteÍià1.

à?onrando o dn. 7. noqa lV. da L€iCoíndeÍn fltaÍ n( 95/1998, na lonnà dàs R:VÓ[S DE

VEIo IMIEGMI. âdiantê expl.úadas.

Como se vê, a panir do erame do teoÍ do PÍojeto de Lei apÍesenlado, pÍetende o Poder

Legisl.tjvo iluoi.ipal estabeleceÍ proed;meítos de íeg"IârizaçÁo úbaniíicâ-
Orcíe que a rdéÍà nataca rD reíeíiro píoje:o iá e5lâ di5ciulirEda pela td Íf 7.4a6 de I 6

de abÍilde 2023, publi(aúd ío olirio ofcr, do tlunkipio €m 25.04.2021 (p. 01).

TaJ sitoàÍáo €n(ooúê obite rI.! àt. 7í, imilo N. dà L€i{ompEmfltà í" 95/1998. qre
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Natal, 13 de dezembro de 2024.

Excelentíssimo Senhor
DOUTOR ÁLVARO DA COSTA DIAS

Prefeito da Capital
Nesta.

Assunto: Encaminhando Projêto de Lei ne 235/2022, do Vereador Milklei Leite.

Senhor Prefeito,

Cumpre-nos encaminhar à Vossa Excelência a Redação Final do Projêto de Lei ne

23512022, de autoria do Vereador Milklei Leite, aprovado em sessão plenária realizada no dia 11 de

dezembro 2024, que "Dispõe sobre o implontação de núcleos de opoio aos Conselhos, Centros e

Associoções Comunitários do município de Natol".

Atenciosamente,

&iaaa Mutklpal do-Nda, COPIA

f,,/tu Jtfuu
ERIKO JÁCOME

Presidente da Câmara Municipal do Natal

LÍ.i'\ - PROCÉSSO
ru'--19-1.35-
FOLHA () *
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL
FAÇO SABER que a Câmara Municipal do Natal aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1o A Prefeitura Municipal de Natal, observada a conveniência e as

oportunidades administrativas, bem como as disponibilidades financeiras e

orçamentárias. adotará as providências necessárias para a implantaçáo de núcleos

de apoio aos Conselhos, Centros e Associações Comunitárias e Centros Desportivos

do município de Natal.

Art. 20 A estrutura de que trata esta Lei deverá proporcionar às organizaçÕes

sociais:

| - cursos de capacitação em gestão contábil;

ll - prestação de contas;

lll - captação de recursos governamentais e privados;

lV - gestão estratégica;

V - marketing social; e

Vl - assessoria jurídica.

Art. 3o O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber

Palácio "FELIPE cAMARÃO" em Natal

de

PREFEITO

Au-rst'.

(l_ L3s zz
iAiLKLal L-tt({

de

:)U

Dispõe sobre a implantação de núcleos de
apoio aos Conselhos, Centros e Ássocrações
Comunitárias do municÍpio de Natal.



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

cÂru.LR,q. MUNICIPAL DE NATAL
pnúcro pnoRr MtGUELtNHo

A
Art.4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Sala das Sessões, em Natal, 11 de dezembro de 2024.

w

{l
riko J

/z
E acome

AIdo Clemente

A

- Presidente

- Primeiro Secretário

- Segundo Secretário

CI.;N PI?OCESSO
No o
FOLH,{:
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patÁcto paonE Mrcu ELt N Ho
Gabinete do Vereador Milklei Leite

sElrFRE ,a,o LADO DO e a\ at a a

Natal,l2 de abril de 2022.

Projao de Lei MJí\de 2022

Dispõe sobre a implantaçâo de núcleos de
apoio aos Conselhos, Centros e

Associações Comunitárias do município
de Natal, e dá outras proüdências.

Art. l'- A Prefeitura Municipal de Natal, observada a conveniência e as oportunidades
administratrvas, bem como as disponibilidades financeiras e orçamentárias, adotará as
providências necessárias para a implantação núcleos de apoio aos conselhos, centros e
Associações Comunitárias e Centros Desportivos do município de Natal.

I - Cursos de capacitação em gestão contábil;
II - Prestação de contas;

III - Captação de recursos govemamentais e privados;

IV - Gestão estratégica;

V - Marketing social; e
VI - Assessoria jurídica.

Art. 3" - O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber

Atenciosamente,

cr.hY
No

í:O[HÂ

sc
Milklei Leite de Faria

Vereador

âmars Mu[icipal de Naaal
.rbinete do Vereador Milklei Leite
.ra Jundiai,546 NataVRN - CEP 59020-120
:1.84 98'768 2149 / Email: milkleiieite@hotmail.com

Í ü,kiõi
Lerte

lr

a

Art. 2'- A estrutura de que trata esta Lei deverá proporcionar às organizações sociais:

Art. 4'- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

9
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Câmara lvlunicipal de Natal
À casn do povo. Á sua câsâ

CERTIDÃO

CERTIFICO e dou fé que, consultando a base de dados deste

Departamento Legislativo, não foi identificada a existência de proposição em tramitação

oujá convertida em lei semelhante a esta nesta Casa Legislativa.

Ressalta-se que esta certidão não exclui a apreciação das Comissões

Temáticas para decidir sobre a existência ou não de proposição similar, podendo

incorrer no disposto no art. 59, inciso VI e VII, do regimento intemo desta Casa

Legislativa Municipal.

Natal. 05 de Maio de 2022

{;,h t-,Zf á"
Victor da Costa Reis

Assessor Técnico Legislativo
MAT.: 5418720

,..r.lr -- PR0Ci'l'
M I o/2ç

PROJETO DE Lf,I 235/2022

AUTOR(A) Vereador Milklei Leite

Df,STINO Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

Fo-HÂt-Jf
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coMrssÃo DE LEcrsu\çÃo, JUSTrçA E REDAçÃO FrNAr

DESrcNo o VEREADOR [A) ?Le72 AQyr c,o

PARA EMITIR PARECER DE 1s (QurNzE) DrAS
EM,

VERA. NINA
PRESIDENTE

tlt.iil - PROCÊSSOM /ql§:_
Fü-HA: 4 t
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PROJETO DE LEI N. 23512022
AUTORIA: VEREADOR MILKLEI LEITE
RELATOR: VEREADOR PRETO AQUINO

MATÉRIA AFETA ÂO INTERESSE LOCAL.
CONSTITI]CIONALIDADE FORMAL !'ERTFICADA.
COMPETÊNCTA LEGISLATIVÀ. PARXCER FAVORÁ!'EL.

RELATÓRIO

O Projeto de Lei n. 23512022 de autoria do Seúor Vereador Milklei Leite

dispõe sobre a implantação de núcleos de apoio aos Conselhos, Centros e Associações

Comunitarias do Município de Natal, e dá outras providências.

O Projeto é acompanhado de justificativa.

E o que importa relatar.

FIINI) ACÃO

Inicialmente, cumpre destacar que o texto da proposição limita a abrangência

da norm4 o que coadrma-se com o previsto no artigo 30, inciso I da Constituição Federal de

1988, vejamos: "Art. i0. Compete aos Munícípios: I - legislar sobre assuntos de interesse

local; [...]".

Nesta fase do processo legislativo, analisa-se tão somente a compatibilidade

da forma adotada e poÍ exclusão, a constitucionalidade material. Urge destacar que o PÍojeto

de Lei é â forma adequada a Íegular a matéria, ao passo que o tema em apreço náo perfaz

competência privativa do Chefe do Poder Executivo, nos termos da Lei Orgânica do

Municipio (artigo 39, conjugado com o artigo 21).

Assim, consoante entendimento de que as limitações legislativas devem ser

expressas, e não presumidas ou üicitas, conclui-se que se a norma não proíbe ou limita, ela

autoriza.

Portanto, no uso pleno da ponderação, outra não poderia ser a conclusão senão

pela regularidade da proposição e possibilidade de prosseguimento da materia em trâmite.

t\

COMISSÃO DE LEGISLACÃO. JUSTICA E REDACÃO FINAL

I
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Portanto, no que me compete examinar, opino FAVORAVELMENTE ao

Projeto de Lei n. 235/2022 de autoria do Seúor Vereador Milklei Leite.

Natal,/RN, 1 Agosto de 2022. cr.i\ - PROCESSot,l, Á o(29
l'

UINO
Relator - PSD

João Claudio Femanderi Dantas

Advogado OAB/RN 5539
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE NATAL

PALÁCIO PADR.E N4IGUELI}{HO

;Lii! . t,RoiETo DE LEt

eA5/
8-c

COMI ISLA E RED

O DECRX,TO LEGISLATIVO
O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

ORESOLUÇÃO
( )wro

OEMENTDA

Autor(a) Vereador(a): $.,h
Chefe do Executivo: ( )
Relator(a) Vereador(a):

VOTO DE DWERGÊNCIA:

Ltt.;N - PilocESSO
No 4 012..JOtlíALf:4,6/

RESI]LTADO DA DTVERGÊNCIA:

VOTO DO RELATOR:
(),'
itü >ot,(

Sala dag§qdissõ"., ". .y' 6 o"i\/l -/'1f l-/,,_14-
J de 2022.

Vereadora Nina §ouza
Presidente

( Favorável ao Parecer
( ) Contúrio ao Pareccr
( ) Abstençâo

Vereador Preto Aquino
Membro

( ) Favorável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstenção

újo
Vice-P entê

Favorável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstenção

Vereador Klaus Araújo
Membro

( ) Favorável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstenção

Veread Aldo Clemente
Membro

(,.) Favorável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstenção

Veread ernandes
Membro

( Y)-Favorável ao Parecer
( ) Contnário ao Parecer
( ) Abstenção

(,{) PROJETODE LEr
OEMENDAAL.O.M.
( )PR0CESSO

N' .135;''J-, 1,'. 'r.

Vereadora Ana Paula
Membro

( ) Favoúvel ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstenção
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CoMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTOS, CONTROLE E
FrscALrzAçÂo

DESTGNO O VEREADOR (A) M,rr"-/&

PARA EMITIR PARECER NO PRAZO DE 15 (QUTNZE) DIAS
INICIANDO EM, é z--

VER.
ENTE
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DESPACHO

Consideraodo a leihrra da presente proposição de n-o

.{ã}rE:i
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cÂnnnnn
MUNICIPAL
DENATAT
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M
FQ.HT:

-.)U nadúz de hoie

PROC ESSO

de2022.

'3'5 r
encminho os autos à comissão de Legislagão, Justiça e Redagão Final para anrílise e emissão de

paÍec€r no ptun de _ dias, por se encontrar no regime de tramitação - nos

êrmos do artigo 52, . do Regimento Interno desta casa legislativa-

r.l.a,I6, J§_a" ,L}-/rJ

-ãRESDENTE

PÁRECER

Após a devida aniílisg salvo melhor juÍzo, eDtende esta procuadoria Legisl*i*a que a
pÍeseúe proposigão dwe Íramitar nas comissões de:

jl Com;são de Legistação, Justiça e Redação Final ' ' ':

ff Cmissão de Finangas, OÍgamerto, Contole e Fiscalização

D Comissão de Planêjanento úrbano, Meio Ambiente e líóitação
tr Coroissão de Saúde, hevidência e de Assistência Sooial
tr Comissão tle Defesa do Consumidor

E Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência e Mobilidade Reduzida
O Comissão de Éüca Parlamenta
I Comissão de Indúshiê, Tr.nismo, Comércio e Empreenttedorismo

E Comissão de Defesa dos Direitos Huoanos, Mulheres, Idosos, Trabalho e Igualdade
tr Comissão de Educaçãq Culüra Ciência e Teqlologia e Inovação.

tr Comissão de TranspoÉes5 Legislagão Participdiva e Assuatos Metropolitmos
E Comissão de Desporto e Qualidade de Vida

O presente paecer é opinativo, cúendo à Comissão de Legislagão, Justiça e Redação Final

a deoisão final sobre o seu tâmiüe, nos termos do Ato 03/1 7.

(-

üdeo5

'// t

oÉtr,EGI§LÀIwo
1MAT.5397{t2

I{Í. de2022.

iAÀAALÉÁNOO PELO 8EM DÁ NOSSÀ CTDAOE ,

NEPOMUCENO
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PALÁCIO PADRE MIGUELINHO
Gobinete do Vereodor Nivoldo Bocurou

coMrssÂo DE FrNANÇAS, ORÇAMENTO, CONTROLE E FTSCALIZAçÃO,

Referência: Projeto de Lei 235 /2022

rUmerO.

olha.

hl" (J ÊSSO;10cCI,I\ P

Autor: Vereat.lor Milklei Leite
FOLH :-

Assunto: Dispõe sobre a implantação de núcleos de apoio aos Conselhos, Centros e

Associações Comunitárias do Município de Natal, e dá outras proüdências.

PARECER

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Excelentíssimo Vereador Milklei Leite,

através do qual se objetiva a implantação de núcleos de apoio aos Conselhos, Centros

e Associaçôes Comunitárias no âmbito de nosso Município. Através do aludido

projeto de lei, os referidos núcleos de apoio proporcionarão às organizações sociais

cursos de capacitação em gestão contábil, prestação de contas, gestão estratégica,

assessoria jurídica dentre outras providências com a premissa de robustecer as

aludidas organizações.

A justificativa para a relevância do referido Projeto de Lei consiste no assertivo

estímulo que deve ser implementado ao fortalecimento dos órgãos sociais

fconselhos comunitários), cuio papel é elementar no que concerne à qualidade de

vida dos habitantes que compõem determinada comunidade/agrupamento social.

Tais medidas possibilitarão às instituições de nossa cidade a prestação de um

serviço qualificado, e por refletirem diretamente na qualidade de vida do nosso

povo, deve ser obleto do maior fomento, por parte desta casa.

De acordo com artigo 63, I, do Regimento Interno desta Egrégia Casa Legislativa,

cabe a esta comissão emitir posicionamento acerce dos aspectos financeiros e

nara Municipal de Natal
rnete do Vereador Nivaldo Bacurau

Jundiaí, 546 - Natal/RN - CEP: 59020-120
ail: yeleadeÍoi!êldguaqutê!@90ê
rgram - @nivaldobacurau I Facebook: Nivaldo BacuÍau

Vereador

Ni\aldoBacurau
''-r'll-MEP

[EEElel,"dda a serio
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PALACIO PADRE MIGUELINHO
Gobinete do Vereodor Nivoldo Bocurou

orçamentários de quaisquer proposições, quanto à sua compatibilidade com o Plano

Plurianual de InVestimentos, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual

e quanto à sua adequação a eles.

Adentrando nos aspectos do proieto de lei em comento, não identifico qualquervício

que ponha óbice a sua aprovação.

Assim, considerando as explanações, dou pARECER FAVORÁVEL ao presente

Proieto de Lei.

Natal/RN, 21 de setembro de 2022.

Atenciosamente,

/U/ l/'1? LD O Lz-77 ty 521S lt í? ( Ç. tt t) L-./

Nivaldo Varela Bacurau
Vereador

(84J 98801-4512

Cl,i'\ -
N0 Õ
FOTHÂ

ãSSO

nara Municipal de Natal
nete do VeÍeadoÍ Nivaldo Bacurau
Jundiai,546 - NataURN - CEP: 59020-120
ril rau(Oomail com

vcrcador

NiraldoBacurau
,gram - @nivaldobacurau IFacebook; Nivaldo Bacurau EEIEI b\ráda a ério
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
cÂuenA UUI{ICIPAL DE NATAL
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PROJETO DE LEI N.23512022

fROPOSIçÃO: VereadorMilkleiLeite
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. PROCESSO
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FOLHÂ:

EMENTA: Dispôe sobre a implantação de núcleos de apoio aos Conselhos, Centros
e Associações Comunitárias do município de Natal, e dá outras
providências

I. RXLATORIO

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Vereador Milklei Leite,

cuja ementa manifesta o seguinte objeto: "Dispõe sobre a implantação de núcleos de apoio aos

Conselhos, Centos e Associações comunitárias do município de Natal, e dá outras

providências"

Em observância ao processo legislativo estabelecido pelo

Regimento lntemo desta câmara de Vereadores, que impõe prévia apreciação das proposições

pelas comissões Permanentes, conforme os respectivos temas de que Úatârem, o projeto de lei

epigrafado foi encaminhado a esta Comissão:

Art. 165. Exceto os requerimentos e indicações, todas as
proposições, uma vez lidas no expediente, serão despachadas pelo
Presidente às Comissões.

Parágrafo Único. Logo após seu retomo das Comissões, a
proposição, o parecer e proposições acessórias são publicados em
avulsos e incluídos na pauta da Ordem do Dia.

Gabinete do Vereador Luciano Nascimento
Câmera Municipal dê Natal

Rua Jundiaí, 546 - Tirol - 59O2O-12O - Natal/RN vereadorlucianonascimên to@qmail.com
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Art. 60. As Comissões Permanentes, em razão da matéria de sua
competência específica, e às demais Comissões, no que lhes for
aplicável, cabe:

?OÍ,4ISSÓES TÉCNICAS
* ECEBI DO
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I - discutir e votar as proposições, oferecendo parecer e, quando
o caso exigir, relatório para a deliberação do Plenário.

O projeto de lei sob apreciação, conforme se extrai de sua ementa,

guarda evidente pertinência temática com esta comissão de Desporto, nos exatos termos de

nosso Regimento Interno:

Art. 69-C. A Comissão de Desporto tem as seguintes áreas de
atividade:
I - opinar sobre todas as proposições e matérias relativas a
esportes;

II - zelar pela preservação da memória esportiva da cidade;
lll - recebimento e encaminhamento aos órgãos competentes de
denúncias relativas à utilização indevida
dos equipamentos esportivos instalados no município;
IV acompanhar a ação dos conselhos instalados no município;
V - acompanhar e fiscalizar os planos e programas
govemamentais de esportes;

VI - exercer a fiscalização e o controle dos atos do poder

Executivo relativos às políticas voltadas ao
esporte, inclusive promovendo visitas aos equipamentos
esportivos da cidade.

Traçados os apontamentos pertinentes no relatório, passamos a

análise do objeto da proposigão legislativa.

dl,t\ - PR SSO
2. FUNDAMENTO. t,l,, 4

FO.HÂ:_-

Trata-se sobre o presente projeto de lei sobre a implantação de

núcleos de apoio aos conselhos, centro e Associações comunitárias do Município de Natal, e

dá outras providências.

Gabinete do Vereador Luciano Nascimênto
Câmara Municipal de Natal

Rua Jundiaí, 546 - Tirol - 59020-120- Natal/RN vereadorlucianonascimento@ ail.com
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Inicialmente, cumpre destacar que a proposição em questão tem

por objetivo fomecer suporte e auxílio a entidades, possibilitando uma maior participação

popular nas atividades desses conselhos e associações.

Neste sentido, a iniciativa legislativa merece elogios, uma vez que

visa a promoção da democracia participativa e o fomecimento da sociedade civil, como

podemos observar nas estruturas a serem fomecidas, mencionas no art. 2o deste projeto:

AÍt. 2" - A estrutura de que trata esta Lei deverá proporcionar às

organizações sociais:

I - Cursos de capacitação em gestão contábil;

II - Prestação de contas;

III - Captação de recursos govemamentais e privados;

IV - Gestão esüatégica;

v - Marketing social; e Ul'i\ - PROCESSO
No .lo[l"t -VI - Assessoria j urídica. (grifo nosso) FOtHft_ 5_-_

No entanto, cabe salientar que a proposta náo traz elementos

suficientes para uma análise mais aprofundada, tais como a forma de financiamento e a
estruturação dos núcleos de apoio. Ademais, é importante verificar se a implantação desses

núcleos de apoio nâo conflita com as atribuições dos conselhos e associações, o que pode gerar

uma sobreposição de competências.

Assim, entende-se que é necessário um estudo mais aprofundado

e uma maior discussão com as partes envolvidas para que se possa aprimorar o projeto de lei

em questão, de forma a garantir que a iniciativa legislativa possa atingir seus objetivos de forma

efetiva e sem causar prejuízos aos interesses das entidades envolvidas.

Gabinete do Vereador Luciano Nascimento
Câmara Municipal de Natal

Rua Jundiaí, 546 - Tirol - 59020-120 - Natal/RN vereadorlucianonascimento(Aqmail.com
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Por fim, conclui-se que, em tese, a proposição em questão pode

ser considerada constitucional, uma vez que não fere os princípios fundamentais previstos na

constituição Federal, tais como o da legalidade, da isonomia e da participação popular. No

entanto, é importante destacar que uma análise mais aprolundada será necessária para verificar
se o projeto de lei atende aos demais requisitos constitucionais, tais como a competência

legislativa do ente federativo proponente e a observância das normas orçamentárias.

3. CONCLUSÃO.

Diante do exposto, considerando a análise sob os aspectos afeitos

a comissão de lndústria e Turismo, manifestamos parecer favorável à tramitação e aprovação

da matéria apresentada

Natal/RN, de março de 2023

lç^*ll' trh
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Gabinete do Vêreador Luciano Nascimento
Câmara Municipal de Natal

Rua Jundiaí, 546 - Tirol - 59020-120 - Natal/RN vereadorlucianonascimento(Aqmail.com
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Encaminho os autos ao Departamento Legislativo, informando quê o mesmo

teve seu Fim Trâmite, apto ao Plenário.

Natal, 08 de maio 2023.
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Ana Maria Lima B. Falcão
Assessor técnico Legislativo
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